Estado de Goias
Prefeitura Municipal de Ipameri
Poder Executivo

LEI MUNICIPAL NO.: 3.710/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispde sobre o servico de apoio ao
diagnostico de recém-nascido com deficiéncia,
no ambito de municipio de Ipameri-GO, e da

outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIAS, aprova e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o- Fica instituido, no ambito do Municipio de Ipameri-GO, 0 Servigo
de Apoio ao Diagnostico de Recém-Nascidos com Deficiéncia, com o objetivo de
proporcionar suporte integral as familias e aos recém-nascidos diagnosticados com
qualquer tipo de deficiéncia, garantindo-lhes atendimento especializado, orientacao,
apoio emocional e informacdo sobre os recursos disponiveis na rede municipal de

salde e assisténcia social.

Art. 20 - O Servico de Apoio ao Diagnéstico de Recém-Nascidos
Portadores de Deficiéncia seré integrado a rede municipal de saude, sendo responsavel
por oferecer atendimento multidisciplinar especializado composto por profissionais das
areas de pediatria, neurologia, fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, assisténcia social,
entre outras necessarias.

Paragrafo Unico - O servigco sera acessivel a todas as familias residentes
no municipio de Ipameri-GO, devendo ser disponibilizado em unidades de saude
estrategicamente localizadas, de forma a garantir o acesso equitativo a todos os
cidadaos.

Art. 30- Séo atribuicdes do Servigco de Apoio ao Diagndstico de Recém-
Nascidos Portadores de Deficiéncia:
I - Oferecer atendimento médico especializado para o diagndéstico pi

e acompanhamento continuo dos recém-nascidos portadores de deficiéncia.

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandia Caldgeras, 84 - Centro
Tel: 0**643491-6000
CNPJ01.763.606.0001-41



Estado de Goias
Prefeitura Municipal de Ipameri
Poder Executivo

Il - Prover suporte psicolégico e emocional as familias, auxiliando-as no
processo de aceitacdo e adaptacdo a condi¢cdo do recém-nascido.

lll - Orientar as familias sobre os direitos e beneficios assegurados por lei
as pessoas com deficiéncia, bem como sobre os recursos disponiveis na rede municipal
de saude e assisténcia social.

IV - Promover a inclusdo social e a acessibilidade dos recém-nascidos
portadores de deficiéncia na comunidade.

Art. 40- Cabera ao Poder Executivo Municipal a regulamentagéo desta lei
estabelecendo as diretrizes para a implantagcéo e funcionamento do Servigo de Apoio ao
Diagnostico de Recém-Nascidos Portadores de Deficiéncia, bem como a destinagcédo dos

recursos necessarios para sua efetivagao.
Art. 50- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PRFFFrrn MiiMir.iPAi. DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIAS, aos 12 (doze) dias do

auliana Goncalves Carneiro

Assistente Legislativo
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